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Número: 0851620-26.2020.8.14.0301 
 

Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Fazenda da Capital 
 Última distribuição : 22/09/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Abuso de Poder 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJPA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SMD SERVICOS DE AUTOMACAO LTDA - ME

(IMPETRANTE)

CARLOS HENRIQUE DE CASTRO EHRICH (ADVOGADO)

AMANDA DUARTE ASTURIANO MENDES (ADVOGADO)

JOSÉ GUEDES DA COSTA JUNIOR (AUTORIDADE)

MUNICIPIO DE BELEM (IMPETRADO)

PARA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

(FISCAL DA LEI)

Documentos
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Sentença Sentença



 

 

 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Gabinete da 1ª Vara de Fazenda da Capital
 

Processo nº 0851620-26.2020.8.14.0301
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: SMD SERVICOS DE AUTOMACAO LTDA - ME
AUTORIDADE: JOSÉ GUEDES DA COSTA JUNIOR e outros
Nome: JOSÉ GUEDES DA COSTA JUNIOR 
Endereço: Avenida Governador José Malcher, 2.110, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66060-230 
Nome: MUNICIPIO DE BELEM 
Endereço: desconhecido 
 
  

SENTENÇA 
  

Vistos, etc. 
  

I – Tratam os autos de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por SMD

SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO LTDA. contra ato do PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO de BELÉM/PA. 

Levanta-se o impetrante contra licitação realizada pelo MUNICÍPIO DE BELÉM, por

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DO PLANEJAMENTO E

GESTÃO –SEGEP, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº 143/2020, Processo nº

1844833/2019 (GDOC nº 2046/2020), do “Tipo Menor Preço por Lote", destinada à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE TRÂNSITO, REGISTROS, CONTROLE E

SOLUÇÕES INTEGRADAS INCLUINDO EQUIPAMENTOS E SISTEMAS INFORMATIZADOS

PARA PROCESSAMENTO DE IMAGENS EDADOS.   

A impetrante se insurge contra o referido Edital, subscrito pelo Presidente da Comissão

Sr. José Guedes da Costa Júnior, alegando que o mesmo se encontra eivado de uma série de

vícios e ilegalidades, sustentando que aquele constitui ato administrativo de efeito concreto,

passível de questionamento por meio de mandamus. 

 Pretende o demandante SUSPENDER O CERTAME E REPUBLICAR O EDITAL que

conteria vícios e ilegalidades, se baseando nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, da

ampla competição e da supremacia do interesse público, invocando o artigo 3º, da Lei Federal nº

8.666/95, que trata da seleção de proposta mais vantajosa para o Poder Público. 
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Aponta o impetrante as seguintes anomalias no edital: 

1 – prazo de impugnação de 03 (três) dias contrário ao Decreto Municipal nº

47.429/2005 que estabelece 02 (dois) dias para esclarecimentos, providências e impugnação;  

  2  – Que o Pregoeiro não respondeu a impugnação feita pela referida empresa,

conforme se comprovaria pelo acesso ao pregão no sítio eletrônico; 

3 – procedimento licitatório fundamentado, dentre outros, nas disposições da

Resolução CONTRAN nº 396/11, já revogada pela Resolução nº 798/2020; 

4 – possibilidade de servidores públicos municipais, se tiverem menos de dez por cento

(10%) do capital social, participem do Pregão Eletrônico SPR nº 143/2020 violando a Lei 8.666/93

que proibiria a participação de servidores em licitações públicas e; 

5 – Que o Edital não detalharia quantos equipamentos do Anexo A, do item 19 farão

quais infrações, metrológicas ou não metrológicas, o que torna impossível dar um preço

adequado para o tipo de fornecimento licitado, eis que a natureza da infração exige

características construtivas distintas com o quantidade de câmaras, iluminadores, placas

metrológicas, cabeamento, etc; e que a ausência de tal indicação influenciará na proposta de

preço que será apresentada pelos licitantes, não sendo clara e objetiva como exigiria o TCU. 

 Juntou farta documentação.  

II – Liminar deferida no ID 19874138, decisão objeto de agravo de instrumento.

III – Contestação no ID 20255113, ocasião em que se sustenta: a) a inexistência

de qualquer prejuízo apto anular qualquer item do edital, até mesmo porque a empresa não

teria participado do certame; b) que a resolução n. 798/2020, somente entrou em vigor em

01/11/2020, enquanto a minuta em vigor data de 10/09/2020; c) que é inverdade que tenha

se permitido a participação de servidores municipais, já o edital faria referência direta ao

art. 9º, III da lei. 8.666/93; d) que o Anexo III do Edital especificaria o tipo de equipamento

objeto da licitação.              

IV – Em Parecer o Ministério Público posicionou-se pela denegação da ordem,

sustentando a falta de interesse de agir (ID 20729291).

V – A FISCALTECH TRÁFICO E AUTOMAÇÃO LTDA requereu ingresso na lide

como litisconsorte ou terceiro interessado.               

É o relatório. 

Decido.  

VI – Acolho a FISCALTECH TRÁFICO E AUTOMAÇÃO LTDA como Listisconsorte

Passiva uma vez que, enquanto participante do certame em tela qualquer decisão de

anulação das regras editalícias importará em modificação de sua situação jurídica na

licitação. 

VII – Entendo correta a avaliação do Ministério Público em concluir pela falta de

interesse de agir por parte do impetrante uma vez que este sequer participou da licitação,

não tendo interesse jurídico na anulação do edital. 

VIII – Com efeito, o certame em tela foi realizado na forma de pregão eletrônico, 

modalidade que tem por característica o oferecimento de uma proposta antes da

habilitação, se diferenciando do pregão presencial principalmente pela virtualização do
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procedimento. Neste a participação do interessado depende de credenciamento, exigindo

apenas o cadastramento perante o órgão público que remeterá, por meio eletrônico sua

proposta, somente sendo exigível a entrega de documentos quando o interessado sagrar-

se vencedor do certame. A não realização de proposta importa na não participação no

certame. 

IX – Ora, não tendo realizado qualquer proposta no certame o impetrante não

pode ser tido como concorrente do mesmo e obviamente não tem qualquer dano jurídico a

caracterizar seu interesse na anulação do edital pretendido. 

X – Sob essa linha, caso entendesse que, dentro do procedimento foram

deflagradas ilegalidades, a conduta esperada, agora não mais da pessoa jurídica e sim da

física que se fez telespectador do procedimento, seria mover a ação popular no intuito de

garantir a higidez do ato público, na proteção de interesse da sociedade em geral. Como

bem postula a Súmula 101 Do Supremo Tribunal Federal “o mandado de segurança não

substitui a ação popular[1]”, termos que se faz imperioso declarar que não há direito

líquido e certo do impetrante para a propositura do mandumus constitucional. 

XI – Entende-se por interesse de agir a condição da ação que se assenta na

premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função

indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o

aparato jurisdicional sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É

preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional

solicitada seja necessária e adequada. 

XII – Também chamado de interesse processual, está umbilicalmente ligada à

utilidade da prestação jurisdicional que se pretende obter com a movimentação da

máquina judiciária. Nesses termos que, cabe a parte demonstrar que o provimento

jurisdicional pretendido será capaz de lhe proporcionar uma melhora em sua situação

fática, o que não resta substanciado nos autos. Repita-se, o impetrante nem mesmo

realizou oferta no procedimento impugnado. 

XIII – Conforme ensina a melhor doutrina, o interesse de agir deve ser analisado

sob dois diferentes aspectos: a) necessidade de obtenção da tutela jurisdicional reclamada

e a adequação entre o pedido e a proteção que se pretende obter. Estes, estão inteiramente

ligados a ideia de utilidade na prestação jurisdicional, estando presente essa condição da

ação quando o pedido formulado tem aptidão concreta de melhorar a situação do autor[2].

A propósito, a jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA. MANDADO DE

SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. LICITAÇÃO. NÃO MANIFESTAÇÃO

PARA O REGISTRO DO MESMO PREÇO PRATICADO PELA VENCEDORA. A

apelante não se manifestou no momento em que o pregoeiro oportunizou a

manifestação das licitantes para registrar o mesmo preço apresentado pela

licitante vencedora, de acordo com o previsto no subitem 8.6.1 do edital. 2.

Portanto, ainda que excluída a empresa vencedora da licitação, a apelante não
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teria condições de seguir no certame, motivo pelo qual se constata a falta de seu

interesse de agir, como bem decidido pela sentença.  (TRF-4 - AC:

50244517420184047000 PR 5024451-74.2018.4.04.7000, Relator: LUÍS ALBERTO

D'AZEVEDO AURVALLE, Data de Julgamento: 24/04/2019, QUARTA TURMA).

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO CONTRATO TEMPORÁRIO

- DISPENSA ANTECIPADA - TÉRMINO DO PRAZO INICIAL - PROVIMENTO

INÓCUO - EFEITO TRANSLATIVO - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. A tutela

jurisdicional meritória somente tem cabimento e é devida pelo Estado quando ela

se mostra necessária e útil para proteção contra algum risco ou prejuízo do

direito substancial eventualmente titularizado pelo autor da demanda. O decurso

do prazo de vigência estipulado no termo de contrato temporário prejudica o interesse

jurídico da parte que busca, em mandado de segurança, a nulidade do ato de rescisão

antecipada do vínculo. Reconhecida, de ofício, a ausência de interesse de agir, pelo

efeito translativo dos recursos, admite-se a denegação da segurança, independente da

apreciação da questão pela instância a quo. Segurança denegada. Recurso

prejudicado. (TJ-MG - AI: 10000191198555001 MG, Relator: Leite Praça, Data de

Julgamento: 06/02/2020, Data de Publicação: 14/02/2020).

XIV – No caso em questão, o impetrante não logrou êxito na demonstração da

lesão de direito líquido e certo seu para legitimar a via eleita para o pleito, haja vista que

nem mesmo participou do procedimento licitatório que compõe a controvérsia.

XV – Na condição de terceiro telespectador do procedimento, não há que se falar

em interesse em anular o mesmo através da ação constitucional em epígrafe, a qual não

pode ser usada como mero objeto de controle dos atos da Administração. O sistema

jurídico constitucional elegeu outros mecanismos para esse fim.

Dispositivo.

XVI - Diante do exposto, DENEGO a segurança pretendida, extinguindo o processo sem

resolução do mérito, na forma do art. 485, VI, do CPC/15.

Custas pela Impetrante.

Sem honorários.

Intimem-se. Após o transito em julgado, arquivem-se.  

Belém, 04 de dezembro de 2020.  

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda da Capital.
(DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE)

 
 

[1]http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=1966.

[2] NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil, 8º ed. Ed. JusPodivm,
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